
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOME DO

BENEFICIADO

DADOS

CADASTRAIS

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

RODRIGO

RÉGIS

PALMEIRA

Cadastro: 8153

RG: 22****6

CPF:001.***.***-59

Técnico

Judiciário(Desenvolvimento

de Sistemas/ Coordenador

de Sistemas e Processo do

Tribunal de Contas do

Distrito Federal

4 e ½ R$ 1200,00 R$

6.000,00

Aux.

Deslocamento

R$ 600,00

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI

PORTARIA Nº12/SMTI/SGG/2024

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º,
publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º,
VIII da Lei Federal nº 13.709/2018, tendo em vista o processo 00600-
00021387/2024-45-e
 
RESOLVE:
 
CONCEDER e ARBITRAR, 4 e ½ (quatro e meia) Diária e ½(meia)
diária de Auxilio Deslocamento ao servidor do Tribunal de Contas do
Distrito Federal: Rodrigo Régis Palmeira, que se deslocará ao
município de Porto Velho, com o intuito de prestar networking aos
técnicos desta SMTI, referente a: usabilidade, configuração,
programação, banco de dados e outros assuntos inerentes ao Sistema
Eletrônico e-TCDF/e-PMPV, bem como ajudar colocar em produção o
Sistema do Protocolo eletrônico (https://protocolo-
digital.tc.df.gov.br/). O deslocamento será por meio de transporte
aéreo, no período de 02 a 06 de Junho de 2024.Conforme autorização
do Subsecretário de Politicas Governamentais – SGG constante no
Ofício nº8422/2024/ASGOV/SGG(e-DOC C450588C-e).
 

 
Publique – se.
 
PORTO VELHO- RO, 06 DE MAIO DE 2024
 
SAULO ROBERTO FARIA DO NASCIMENTO
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa –
SMTI
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